
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 
	 Tel. (0246) 21-1525 

PROJETO  DE  LEI: N 2 075 	/93. 
Dispõe sobre a denominação de Lo 
gradouro Publico, na localidade 
do Ba1nerio de São Pedro,  neste 
Município. 

Á OMRÁ, MUNICIPAL DE SXO PEDRO DA ÂLDEIA,., por seus 
representantes legais, 

DE Õ RE T À 

Art. 1• - Passa a denominar-se Rua da ESPERANÇA a 
Rua 9H  do loteamento do Balneário de São Pedro- Ponta do Fer 

reira, neste Muniopio. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçes em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

No tdndo nome oficial a citada Rua,' e considerando 
que a comunidade local vem vivenciand.o um momento £ipar que 
a esperança depositada no Projeto de Reurbanizaçao dó Balneário 
iniciado em junho/93 que vem mobilizand?o a população local em 
suas diferentes classes sociais, interagindo Prefeitura e Comtt 
nidad.e, após reniao, foi proposto o nome ESPERANÇA" que por 
un&nir idade foi aprovado. 

Em atendimento aos moradores da rua acima citado eu 
solicito aos meus Nobres Pares a aovaçao para a presente pro-
posição, que me foi solicitada pelos munícipes ali residentes. 

Bala das Sesses , 10 de agosto de 1993. 
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